
Câmara Municipal de Rio Branco do Sul
ESTADO DO PARANÁ

                               PROJETO DE LEI Nº.033/2024

                                                “Denomina logradouro público que especifica”

A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná aprova, por proposta do
Vereador Professor Dú e eu Karime Fayad, Prefeita Municipal de Rio branco do Sul, sanciono a
seguinte lei:

Art.1º.) Fica denominada de "Rua Nilce Faria Elias", a rua localizada no Bairro Jardim
dos Minérios. Tem seu início na Rua Padre Ribeiro no ponto de coordenadas UTM – 669173,667
E e 7213525,945 N segue por uma distância aproximada de 99,38 m (noventa e nove metros e
trinta e oito) até o ponto de coordenadas UTM 669157,932 E e 7213409,173 N, não possuindo
saída no final.

Art.2º.)   A Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  determinará  a  colocação  de  placas
indicativas no logradouro ora nominado.

 Art.3º.)  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                   JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Rio branco do Sul, está organizando a questão de logradouros na
cidade, tendo em vista que muitas ruas ainda não possuem nomenclatura e algumas estão com
duplicidade de nomes. No caso da rua Nilce Faria Elias, já consta com nome no mapa, porém não
possui lei e o presente vem para regularizar a situação.     
                           

                          Sala das sessões, Rio Branco do Sul, 26 de junho de 2024
                                    
                                            Professor Dú

                                   Vereador                                    
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